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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

1.1 Contrataça o do escrito rio de advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, conforme proposta anexa, com o objetivo de propiciar judicialmente e extrajudicialmente os 
interesses desta Prefeitura Municipal, em face da Unia o Federal, a fim de proceder com a retença o e ao 
produto da arrecadaça o do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas fí sicas 
ou jurí dicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuaça o do municí pio relativamente 
ao perí odo de vige ncia das Instruço es Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e nº 2.005, de 
29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos u ltimos 
cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 
 
2. JUSTIFICATIVAS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justifica-se a contrataça o pela iminente necessidade de recuperaça o de valores repassados a menor pela 

Unia o ao municí pio de Sa o Lourenço da Mata/PE. 

2.2 Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na a rea das cie ncias sociais ou exatas. A 

evoluça o do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especializem em determinada 

a rea, quer atrave s de cursos, quer atrave s de experie ncias enfrentadas, de modo que possam oferecer 

serviços singulares e especí ficos em favor do poder pu blico, sendo, pois, no a mbito jurí dico, pratica-

mente impossí vel que o quadro de procuradores resolva, ate  pela limitaça o de membros e de volume de 

atividades, todos os problemas jurí dicos do Municí pio, inclusive, patrocí nio das causas judiciais mais 

complexas. 

2.3 Nesse sentido, a atuaça o de um consultor jurí dico dotado de conhecimentos especí ficos que o credencia 

ao pleno exercí cio da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretizaça o dos direitos fundamen-

tais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuaça o proporcional do direito.  

2.4 Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Soluça o de Consulta COSIT nº 166, de 22 de 

junho de 2015 e na Instruça o Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modificou a inter-

pretaça o dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituiça o Federal, que determinam que os valores 

referentes a retença o do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“IRRF”) decorrente dos pagamentos 

a qualquer tí tulo devem ser recebidos pela Unia o Federal.  

2.5 Inclusive, com essa nova regra, o estado ou municí pio que procedessem com a retença o e apropriaça o 

do produto da arrecadaça o do IRRF poderia estar cometendo uma infraça o tributa ria, puní vel com a 

incide ncia de multa de ofí cio, bem como o ato de retença o poderia ser interpretado como improbidade 

administrativa por apropriaça o indevida de receita da Unia o Federal.  

2.6 Assim, a Unia o Federal vem recebendo os valores referentes a retença o do Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte (“IRRF”).  Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordina rio nº 1.293.453/RS de Relatoria 

do Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela 

inconstitucionalidade da interpretaça o dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao municí pio 

que ajuizou ou ajuizara  a aça o o direito de retença o do IRRF incidente sobre os pagamentos realizados 

a pessoas fí sicas ou jurí dicas, a qualquer tí tulo. 

2.7 Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispo e: “Pertence ao Municí pio, 

aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a tí tulo de imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundaço es a pessoas fí sicas ou 

jurí dicas contratadas para a prestaça o de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, 

da Constituiça o Federal.” 
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2.8 Em sí ntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito a  retença o e ao produto da arrecadaça o do IRRF incidente sobre todos os paga-

mentos realizados por ele, a pessoas fí sicas ou jurí dicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao 

ajuizamento da presente aça o ate  a data do tra nsito em julgado da aça o.  

2.9 Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperaça o dos 

valores repassados equivocadamente a Unia o, no perí odo compreendido entre nos anos de 2017 ate  a 

data do tra nsito em julgado da aça o. 

2.10 Em funça o da especificidade da mate ria envolvida e da amplitude das possí veis repercusso es, faz-

se necessa rio a contrataça o de escrito rio de advocacia acima descrito, face a  experie ncia comprovada e 

a ilibada reputaça o que o mesmo dete m. Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experi-

e ncia te cnica jurí dica e conta bil especí fica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, 

ja  que o objeto caracteriza-se por tarefas que na o fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem 

como demandam conhecimento em a rea especí fica e experie ncia pre via. Ademais, ve -se a impossibili-

dade da realizaça o do serviço por um profissional padra o, ja  que o objeto na o esta  dentro de suas atri-

buiço es regulares, face a  complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço 

a ser contratado, por meio do processo de inexigibilidade de licitaça o. 

2.11 Logo, em raza o da complexidade dos serviços advocatí cios, e considerando que Municí pio na o dis-

ponibiliza de ma o de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a con-

trataça o para a prestaça o de serviços te cnicos especializados, conforme detalhado neste ETP.  

2.12 Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais 

especializados, assim sendo, tornando-se invia vel escolher o melhor profissional, para prestar serviço 

de natureza intelectual, por meio de licitaça o, pois tal mensuraça o se funda em crite rios objetivos. No 

caso concreto a equipe te cnica e  composta por advogados especializados em conhecimentos jurí dicos 

na a rea de DIREITO TRIBUTA RIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais, Administrativo, 

Municipal e TRIBUTA RIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da empresa na a rea 

do objeto da contrataça o, conforme proposta de intença o de contrataça o apresentada pelo escrito rio. 

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurí dico desse Municí pio, EM RAZA O DA COMPLEXI-

DADE DA MATE RIA, bem como da existe ncia de diversas outras demandas no a mbito desta Administra-

ça o que a soluça o mais via vel para propor tal proposiça o seria contratar escrito rio especializado nos 

referidos serviços.  

2.13 Assim sendo, considerando que para lograr e xito no desempenho do trabalho, devera  restar de-

monstrada capacidade te cnica e ampla experie ncia acerca da mate ria jurí dica envolvida. Sob outro 

prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Municí pio conta com uma Procuradoria Jurí -

dica, que embora composta por profissionais altamente capacitados, na o possui jurista habilitado com 

especialidade na a rea de DIREITO TRIBUTA RIO, que dada sua complexidade na o constitui atividade 

corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, 

significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributa rio tem de ser desempenhada por 

quem possua conhecimento te cnico e especí fico no assunto, na respectiva a rea de atuaça o.  

2.14 Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importa ncia, 

nas suas a reas de especializaça o/atuaça o e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas 

rotineiramente no a mbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder 

Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita 

de profissionais experientes com soluço es adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanha-

mento e ajuizamento de aço es em favor da municipalidade, cuja a rea de conhecimento na o seja domi-

nada pelos profissionais que ja  compo em o quadro da Procuradoria Jurí dica. 
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2.15 Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitaça o, 

levando-se em conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoali-

dade e confiança do profissional a realizar os serviços, em concorda ncia com o Art. 74, III, alí nea c, da 

Lei Federal n 14.133/21. 

 
 
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 Para a execuça o dos serviços, o DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA-

CIA propo e a realizaça o de 5 (cinco) etapas de trabalho, a saber: 

a) Etapa 1 – Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade de pro-
positura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, 
identificação de título judicial de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 – Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 – Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 – Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 – Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores 
nos cofres do município. 
 
4. DAS DIRETRIZES 

4.1 O Escrito rio de advocacia contratado obrigar-se-a  a: 

a) Compartilhar as diretrizes te cnicas com a Secretaria de Assuntos Jurí dicos e a Procuradoria Geral do 
Municí pio, por interme dio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo pro prio as publicaço es e as audie ncias, devendo ser criada pauta interna para 
controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal pro prio para carga, extraça o de co pias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do tra mite processual das causas 
sob o seu patrocí nio, elaborando relato rios mensais ou especí ficos, estes quando solicitados expressa e ex-
traordinariamente pela CONTRATANTE, com informaço es atualizadas sobre todas as demandas sob o seu 
patrocí nio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Na o formalizar qualquer acordo sem a expressa autorizaça o do o rga o competente da CONTRATANTE; 
f) Na o se pronunciar a  imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos a s atividades da CON-
TRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos sala rios de seus empregados, os quais na o tera o qualquer ví nculo empregatí cio 
com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, notadamente os 
referentes a s leis trabalhistas, previdencia rias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuí zos decorrentes de paralisaço es na execuça o do(s) serviço(s), salvo na 
ocorre ncia de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de legislaça o vigente, quando comunicadas 
ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorre ncia, o ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar a  CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorre ncia ou anormalidade que venha interferir 
na execuça o dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessa rios a  consecuça o do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo ate  o tra nsito em julgado, bem como ate  a efetiva entrada dos valores nos cofres 
do Municí pio quando do julgamento procedente da demanda. 
4.2 O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitara  a CONTRATADA, alternativa ou cumulati-

vamente, garantida a pre via defesa, as seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia; 
b) Multa de 10% do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na finalizaça o de execuça o dos 
serviços, podendo a administraça o convocar outra licitante para com ela efetivar a contrataça o; 
c) Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o e impedimento de contratar com a administraça o 
por prazo na o superior a 02(dois) anos; 
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d) Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pu blica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida a reabilitaça o, na forma da lei perante a 
pro pria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
5. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1 As despesas em questa o sera o custeadas com recursos provenientes de dotaço es pro prias da Lei Orça-

menta ria vigente. 

02.00 - PODER EXECUTIVO 

02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, GESTA O E TECNOLOGIA 

0412200212.046 - GESTA O TE CNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí dica 

5.2 Nos exercí cios subsequentes, as despesas sera o custeadas com as dotaço es especí ficas dos Orçamentos-

programa de cada um. 

 
6. DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DE PAGAMENTO 

6.1 O escrito rio de advocacia Daniel Queiroga Gomes – Sociedade Individual de Advocacia, inscrito no CNPJ 

sob nº 40.196.112/0001-84, apresentou atrave s de contratos firmados com outras instituiço es o objeto 

pretendido por esta Prefeitura. Como forma de ca lculo da remuneraça o, atendendo-se a base de apura-

ça o de que a cada R$ 1.000,00 (Um mil reais) dos valores financeiros auferidos em decorre ncia deste 

contrato, sera  devido ao proponente o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sendo devidos, apo s o re-

passe dos mesmos aos cofres do municí pio, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o 

contratante pagara  ao contratado, independentemente de transaça o judicial, extrajudicial ou compen-

saça o. Ale m de permitir a Propositura de demanda judicial ou administrativa, Liquidaça o dos valores 

repassados a  menor, Execuça o do cre dito apurado, com inscriça o em precato rio, Acompanhamento da 

inscriça o e pagamento do precato rio ate  a efetiva entrada dos valores nos cofres do municí pio e outros.  

6.2 As estimativas acima visam atender valores proviso rios, bem como para fins de previsa o de dotaça o or-

çamenta ria, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores definitivos so  sera o 

apurados apo s levantamentos a serem executados posteriormente ao certame licitato rio. 

6.3 Por fim, tendo em vista que o processo ira  tratar sobre recuperaça o de valores na o recebidos por este 

Municí pio, sendo, portanto, uma verba de natureza publica, utilizando os para metros fixados pelo Su-

premo Tribunal Federal no julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso ana logo pela inconstituci-

onalidade do pagamento de honora rios advocatí cios contratuais com recursos pu blicos, fica determi-

nado que os pagamentos de eventuais honora rios advocatí cios contratuais apenas podem ser pagos 

com os encargos morato rios, na o podendo ser pagos com os recursos pu blicos da sau de a serem recu-

perados.  

 
7. DA QUALIFICAÇÃO 

7.1 A execuça o deste Projeto demanda especificidades e especialidades que inviabilizam a utilizaça o de re-

cursos internos do CONTRATANTE e, portanto, impo e a contrataça o de terceiro capacitado. Estas de-

mandas sa o relacionadas, a seguir: 

7.1.1 Necessidade do emprego de metodologias e te cnicas (para levantamento, ana lise e diagno stico de 

cena rios, com foco em processos e atividades) que na o se encontram no a mbito das responsabili-

dades e especialidades do CONTRATANTE por na o corresponderem a atividades rotineiras, ou seja, 

na o estarem contidas nas atribuiço es ordina rias dos cargos do seu quadro de pessoal, nem consti-

tuí rem necessidade permanente do o rga o; 
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7.1.2 Envolvimento de disciplinas e expertises que transcendem o ní vel exis-

tente de conhecimento e experie ncia dos recursos internos; 

7.1.3 Necessidade de adequaça o do modelo atrave s de visa o crí tica e descomprometida da situaça o atual, 

sem abrir ma o, no entanto, do legado de conhecimento e experie ncias existente, integrando e agre-

gando ao trabalho os profissionais das diferentes a reas do CONTRATANTE; e 

7.1.4 Indisponibilidade de recursos, prioritariamente alocados nas diversas atividades cotidianas do Es-

crito rio. Os serviços ora pretendidos, por sua complexidade, demandam longa pesquisa e dedicaça o 

exclusiva de profissionais a  tarefa. 

7.2 Assim, no que diz respeito ao procedimento licitato rio, na o obstante a relaça o capacitaça o te cnica/preço 

deva prevalecer para a execuça o de projetos em geral, contratados pela Administraça o Pu blica, em al-

guns casos a subjetividade e complexidade inerente ao escopo de alguns projetos que envolvem a pre via 

experie ncia e conhecimento profundo do ambiente onde se dara  a prestaça o do serviço, pode determi-

nar o sucesso ou o fracasso de uma iniciativa fundada em expectativas positivas. 

7.3 Neste sentido deve-se frisar, ainda, que um certame licitato rio pode acarretar, em funça o destes compo-

nentes especí ficos da composiça o da soluça o desejada, intermina veis lití gios processuais e jurí dicos, 

entre concorrentes, que venham inviabilizar os compromissos com a execuça o dos serviços nos prazos 

previstos. 

7.4 Entretanto, e  noto rio que o advogado na o pode participar de competiça o em prol da proposta mais van-

tajosa para a Administraça o, quer pela impossibilidade de se aferir o conhecimento cientí fico de cada 

profissional, o que levaria a um julgamento subjetivo, quer pela singularidade do causí dico prestador 

do serviço e, por fim, pelo fato do Estatuto e o Co digo de E tica do Advogado reprimirem a captaça o 

direta ou indireta de clientes. 

7.5 Como se na o bastasse isto, deve-se mencionar que a presença do elemento confiança justifica o fato de o 

poder pu blico poder escolher, dentre os muitos profissionais devidamente gabaritados e competentes, 

aqueles que mais despertem sua confiança, isto e , aquele que tenha, aos olhos do podes pu blico, maior 

compatibilidade com seus desideratos.  

7.6 A escolha de certos profissionais em detrimento de outros levara  em consideraça o a confiança e a segu-

rança, daí  surge mais um motivo que justifica a impossibilidade de competiça o, quando na regia o na o 

houver profissionais com a credibilidade e confiança necessa rias para a prestaça o de tais serviços ad-

vocatí cios. 

7.7 Desta forma, estes serviços especializados devem ser contratados por meio do processo de inexigibili-

dade de licitaça o, orientando-se menos pelo princí pio da vantagem econo mica e, mais, pela capacidade 

e excele ncia do contratado em relaça o ao objeto do projeto, respeitado, obviamente, a adequaça o dos 

preços ao mercado.  

 
8. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

8.1 E  sabido que, no direito administrativo brasileiro a regra e  a obrigatoriedade de licitaça o, tanto para 

aquisiça o de bens como para que haja prestaça o de serviços para a Administraça o, tendo como fundamento 

legal, na norma constitucional, o Art. 37, Inciso XXI, in litteris: 

“Art. 37 - omissis: 
XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, às obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas às condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá às exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
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8.2 Sob o ponto de vista do enquadramento legal, pretende-se a presente con-

trataça o com base na autorizaça o para dispensa de licitaça o, concedida nos termos do Art. 74, inciso III, 

alí nea “e” da Lei Federal n.º 14.133/2021, a saber: 

 
8.2.1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
8.2.2 (...) 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
8.2.3 Quando a contratação envolver serviços técnicos profissionais especializados, poderá fazer-se 

diretamente, independentemente de procedimento formal licitatório. Isso não significa que a 
Administração possa escolher qualquer particular, a seu arbítrio, mas sempre que cumpridos 
requisitos subjetivos que decorram diretamente da causa motivadora da inexigibilidade da 
licitação. 

8.2.4 É necessário, ainda, o requisito do reconhecimento da notoriedade. Não se exige que o 
profissional tenha reconhecimento de sua capacitação e especialização perante toda a 
comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de profissional destacado e respeitado no seio da 
comunidade de especialistas em que atua. Se não se reconhece a notoriedade quando o 
especialista tenha mero reconhecimento no âmbito da Administração, também não se exige 
notoriedade do público em geral. Quer-se, no mínimo, que sua especialização seja reconhecida 
no meio especializado em que desenvolve sua atividade específica. 

 
9. DA SINGULARIDADE E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

9.1 Necessário se faz observar a singularidade e notoriedade da contratação de profissionais gabaritados, 
escolhidos mediante análise criteriosa e, conjugada ao binômio singularidade e notoriedade, agindo em 
total consonância aos ditames legais. 
9.2 Ademais, já posicionou-se o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCEPE sobre a 
inexigibilidade por notória especialização em concomitância com a singularidade do serviço a serem 
executados. 
9.3 Verifica-se, ainda, corroborando com o devido entendimento, a jurisprudência exposta pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, onde relata que o Município poderá realizar a contratação por inexigibilidade, 
por tratar-se de Escritório Advocatício com extrema qualificação na matéria em questão, e por obter a total 
confiança do administrador público solicitante. Conforme aduz: 

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONTRATAÇA O DE SERVIÇOS ADVOCATI CIOS COM DISPENSA DE LICITAÇA O. ART. 17 
DA LEI. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/16. AUSE NCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SU MULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇA O. NOTO RIA ESPECIALIZAÇA O. DISCRICIONARIEDADE DO 
ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PU BLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU 
COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1.   Quanto a  alegada violaça o ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do 
CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal mate ria na o restou debatida no 
aco rda o recorrido, carecendo de prequestionamento, requisito indispensa vel ao acesso 
a s insta ncias excepcionais. Aplica veis, assim, as Su mulas 282 e 356 do STF. 
2.   Em que pese a natureza de ordem pu blica das questo es suscitadas, a Corte Especial 
deste Tribunal ja  firmou entendimento de que ate  mesmo as mate rias de ordem pu blica 
devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. 
Min.HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rel. Min. 
ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos REsp. 947.231/SC, Rel. Min. JOA O OTA VIO 
DE NORONHA, DJe 10/05/2012. 
3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contrataça o 
dos serviços te cnicos enumerados no art. 13, com inexigibilidade de licitaça o, 
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imprescindí vel a presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, 
inviabilidade de competiça o e noto ria especializaça o. 
4. E  impossí vel aferir, mediante processo licitato rio, o trabalho intelectual do Advogado, 
pois trata-se de prestaça o de serviços de natureza personalí ssima e singular, 
mostrando-se patente a inviabilidade de competiça o. 
5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus 
conhecimentos individuais, estando ligada a  sua capacitaça o profissional, sendo, dessa 
forma, invia vel escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 
intelectual, por meio de licitaça o, pois tal mensuraça o na o se funda em crite rios 
objetivos (como o menor preço). 
6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurí dica, fincados, 
principalmente, na relaça o de confiança, e  lí cito ao administrador, desde que movido 
pelo interesse pu blico, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para 
a escolha do melhor profissional. 
7. Recurso Especial a que se da  provimento para julgar improcedentes os pedidos da 
inicial, em raza o da inexiste ncia de improbidade administrativa. 
(REsp 1192332/RS, Rel. Ministro NAPOLEA O NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 12/11/2013, DJe 19/12/2013) 

9.4 No que diz respeito ao conceito de que desfruta o Escritório perante a sociedade e à qualidade dos 
trabalhos desenvolvidos por seu quadro técnico, como se pode comprovar através da juntada de seus 
certificados e experiências, corroborando, assim, com o fiel cumprimento das suas atividades laborativas 
nos diversos estados da federação, fazendo assim com que a sua fama ultrapasse limites geográficos e 
temporais.  
9.5 O Escritório DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e os 
profissionais que lhe emprestam o nome, desde o início de atuação no mundo jurídico, construíram uma 
sólida estrada por onde seus contratantes podem caminhar tranquilamente. O respaldo, prestígio e enorme 
conhecimento técnico que possui essa banca, garante aos seus contratantes e parceiros tranquilidade 
quanto à prestação do seu labor. 
9.6 Ademais, acrescente-se que a notória especialização do escritório DANIEL QUEIROGA GOMES – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que ensejou o mesmo a ser escolhido para prestar os serviços 
singulares sob referência, encontra-se presente na documentação acostada, bem como resta demonstrada 
nas decisões judiciais de processos propostos pelo referido escritório. Configurando, desta forma, a 
singularidade dos serviços, haja vista que o corpo técnico jurídico desta Secretaria não tem condições 
para ajuizar as ações objeto da presente contratação, por não conter nenhum especialista nesta área de 
atuação, bem como a notória especialização, conforme se verifica na expertise apresentada e nos julgados 
apresentados de ações propostas cuja parte são outros Municípios, deste Estado e de outros Estados da 
Federação. 
 
10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado assume integral responsabilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições deste 

Contrato, não só no que se refere a execução plena e satisfatória dos serviços, mas igualmente pelos encar-

gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, secundários, etc, bem assim, pela cobertura de acidentes de traba-

lho aos seus empregados e prepostos, perdas e danos à terceiros e a Contratante, porventura resultante de 

suas atividades. 

10.1.1 A CONTRATADA, por si e seus sucessores, obriga-se a:  

10.1.1.1 Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência 

com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  

10.1.1.2 Considerar as decisões ou sugestões da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos traba-

lhos e agilidade dos mesmos;  

10.1.1.3 Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currícu-

los, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior 

ter registro nos respectivos órgãos de classe;  
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10.1.1.4 Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 

locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;  

10.1.1.5 Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das 

atividades externas próprias;  

10.1.1.6 Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente 

com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA; 

10.1.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 

orientações se obriga a atender prontamente;  

10.1.1.8 assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passi-

vos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de 

proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições pú-

blicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 

declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empre-

gados e/ou prepostos e a contratante;  

10.1.1.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do con-

trato a ser firmado;  

10.1.1.10 Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da contratante;  

10.1.1.11 Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao compor-

tamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

10.1.1.12 Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado 

e atualizado das medidas interpostas e providencias realizadas; 

10.1.1.13 Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

10.1.1.14 Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar 

sempre dentro dos prazos estabelecidos.  

 

11. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

11.1 A CONTRATADA, por si e seus sucessores, obriga-se a: 

11.1.1 Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 

11.1.2 Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 

informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o 

Termo de Referência; 

11.1.3 Outorgar instrumento de mandato com poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRA-

TADA para representá-la em juízo. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes 

dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta lici-

tação, em especial até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município 

faz Jus; sendo tal lapso temporal propício para a realização dos serviços em condições descritas no TERMO 

DE REFERÊNCIA e futuro contrato. 

 
13. DAS INFRFAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi-

ficado; 

13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-

tas nos itens “13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima d Contrato, bem como 

nas alíneas 13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4 Multa: 

13.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-

dimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.4.1.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “13.1.5” a “13.1.8” do item 8.1, de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “13.1.3” do item 8.1, 

de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

13.2.4.4 Para infração descrita no subitem “13.1.2” do item 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “13.1.4” do item 13.1, a multa será de 0,5 % (meio por 

cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “13.1.1” do item 13.1, a multa será de 0,5 % (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comu-

nicação enviada pela autoridade competente. 

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-

das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-

trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca-

dastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa ad-

ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Fiscalização 

14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pe-

los respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re-

gularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá no-

tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

14.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me-

didas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

14.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

14.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contra-

tual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscal de Contrato: KARYNA CARNEIRO UCHIMURA – Matrícula nº 875959 

Fiscalização Administrativa 

14.13  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.14  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-

trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

14.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-

dimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

14.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à auto-

ridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

14.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

14.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
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PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

14.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

14.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje-

tivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

14.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a forma-

lização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

Gestor de Contrato: JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - Matrícula nº 78228 

 
15. DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas jurídicas aplicáveis e, em especial, com 

o Art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal n.º 14.133/2021, ficando eleito o foro da Comarca de São Lou-

renço da Mata, para a solução de quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato.  

 
 

Sa o Lourenço da Mata, 24 de maio de 2024 
 
 
 

__________________________________________________________ 

ANDERSON CAVALCANTI JÚNIOR 
Diretor de Contabilidade 

Matrícula: 478152 


